
Escola Básica e Secundária 
de Cabeceiras de Basto 

 

 

 

 

 

 



Escola Básica e Secundária 
de Cabeceiras de Basto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

INFORMAÇÃO A DIVULGAR AOS ALUNOS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

 
Para  este efeito, d e s t a c a - s e  o  disposto  nos  n.ºs 5, 8, 9, 10 relat ivos  à s  prov a s  d o  en sino   

b á s i co  e  no s  n.ºs 5, 10, 11, 13, 25, 26 e  27 relat ivos à s  pr o v a s  e  e x a m e s  d o  en sino  

secu n d ár io  d a  presente  Norma.  

 

5. MATERIAL ESPECÍFICO AUTORIZADO 
 
A s  Informações  a  seg u i r  refer idas  d e v e m  ser  af i xada s ,  c o m  a  d e v i d a  a n tec e dê nc i a ,  

p a r a  conhe ci mento  dos  a l un o s  e  e n c a r r e g a d o s  d e  e d u c a ç ã o  e  d i v u l g a d a s  pelos  

m eios  q u e  a s  esc o l a s  co n s i d er em  m a i s  ade q ua d o s .  

5.1. O secretar iado d e  ex ames,  e m  conjunto c o m  o pr ofessor respons áv e l  pe l a  

v eri f i cação  d o  materia l  autorizado, def ine o s  procedim entos  p a r a  v eri f i cação  d o  

material  a  usa r  pelos  alunos.  Tal  v er i f i cação d e v e  ocorrer ant es  d o  início d a  prov a.  

5.2. Durante a  r ea l ização d a s  p ro vas  finais, o s  a lu n os  a p e n a s  p o d e m  u sar  o  material 

autorizado n a s  I n forma çõ es-Pro v a  e  n a s  inf orm ações  com plem ent ares ,  d a  

responsab i l idade  do  EduQA.  

5.3. Durante a  r ea l ização d a s  p rov as  d e  equiv a lênc ia  à  frequência,  o s  a lun os  a p e n a s  

p o d e m  utilizar o  mater ia l  d i scr iminado n a  I nf orm a çã o-Pr ov a  d e  c a d a  p rov a  e  cód ig o,  

d a  responsabi l idade  d a  escola .  

5.4. A uti l ização d e  dic ionários n a s  p r ov as  f inais d o  ens ino  bás i co,  n a s  prov as  a  nível  

d e  e s c o l a e n a s  p r ov as  de equiv alênci a à f requência ,  pe los a lu nos de  PLNM, re g e - se p e l o  

seguinte:  

a )  Nas  prov as  finais d o  ens ino b á s i c o  d e  PLNM (93/94) ,  e  n a s  prov as  d e  

equiv a lência  à  f requência  d e  PLNM d o s  1.º e  2.º cic los, n ã o  p o d e m  ser  

utilizados dicionários;  

b )  Nas  prov as  d a s  restantes disc ipl inas, à  e x c e ç ã o  d a s  l íng uas  estrange iras,  

o s  a lunos  pos ic i onad os  nos  níveis d e  in ic ia ção ou intermédio (B1) p o d e m  

utilizar o  dicionário d e  Portug uê s-L íng ua  Mater na do  aluno e  d e  L íng ua  

Materna d o  a luno-Português ,  s e  a s  r espostas  ed u cat i v a s  a d o t a d a s  pe la  

NORMA 02/JNE/2026 – Instruções para a realização das Provas e 

Exames dos Ensinos Básico e Secundário 



Escola Básica e Secundária 
de Cabeceiras de Basto 

 

 

 

 

 

e s c o l a  p a r a  facilitar o  a c e s s o  a o  currículo n ã o  constitu íram u m a  resposta  

a d e q u a d a ,  n ã o  p o d e n d o  ser a p l i c a d a  qua lquer  outra m ed ida ,  c o m  

e x c e ç ã o  d a s  s i tua ções  previstas no  C apítu lo II –  S e c ç ã o  IV d o  Regulamento 

d a s  Provas de Avaliação Externa e d a s  Provas de Equivalência à  Frequência 

dos Ensinos Básico e Secundário ; 

c )  No c a s o  d e  n ã o  existir dic ionário  d e  Português -L íng ua  Materna d o  aluno, é  

permitido utilizar o  dic ionário  d e  Portug uês -L íng ua  S e g u n d a  do  a luno e  

L íng ua  S e g u n d a  d o  a luno-Português ;  

5.5. Os a lu n o s inseridos n o  nível intermédio (B2) e  n o  nível a v a n ç a d o  reali zam a  prov a  

final d o  en sino  b á s i c o  d e  Português (91), ou  a s  pr ovas  d e  equiv a lênc ia  à  f requência  d e  

Português, n o c a s o  d o s  1.º e  2.º ciclos, p odend o,  a p e n a s  nest as  provas , utilizar o  

dicionár io d e  Português unil ingue.  

5.6.  A utilização d e  ca l c u la d o ra s  n a  pro v a  final d e  M atemá tica  (92 )  está  def in ida n o  

Anexo I d e st a  Nor ma  e  n a s  Inf ormações -Prov a  d a  respet iva discipl ina.  

5.7. Os a lun os  do  3.º c ic lo d o  ensino b á s i c o  qu e  realizem pr ov as  e  p o s s u a m  u m a  

c a l cu l a d o r a  suscet ível  d e  levantar  dúv i d a s  relat iv amente à s  s u a s  caracter íst icas 

deverão,  até  a o  últ imo d ia  útil d e  m aio ,  solicitar n a  e sc ol a  a  co n f i rm a ç ã o  d a  

poss ibi l idade  d e  uti l ização d a  m e s m a .  Nesta s i tuação,  o  diretor de v e  emitir dec l a ra ção ,  

a  ser  entregue  a o s  alunos, f i cando u m a  c ó p i a  a r q ui v a d a  n a  escola  

 
            A T E N Ç Ã O –  UTILIZAÇÃO DE CALCULADORAS 

 
 

S e m p r e  q u e  o s  a lunos  s e  apre s en t em  a  u m a  prov a  c o m  u m a  c a l cu l a d o r a  cu j a s  

caracterí s t icas  técni c as  n ã o  s e  e n q u a d r e m  n a s  c o n d i ç õe s  previstas, lev antando  

dúv i d as  quant o à  leg i t imidade  d a  s u a  uti lização, é - l h e s  permitido o  s e u  uso,  

d e v e nd o  obrig ator iamente  ser preenchido o  Modelo 04/JNE. 

               

Ex ceciona lmente , a  es c o l a  p o d e  proced er  a o  empré st im o d e  u m a  ca lcu ladora ,  

quando poss ív e l , na s i tua ção  ref er ida ou n o caso de  av ar ia , dev endo o e x am i n a n d o  

preenche r  ig ua lm ente  o  Modelo 04/JNE, p a r a  arquiv o n a  esco la .  
 

Na s i t ua ção  e m  q u e  a  ca l c u l a d o r a  susci te  dúv idas ,  é  preenchido t a m b é m  

obr igatoriamente o  Modelo 04-A/ JNE ,  o qual  é  envi ado,  a p ó s  o  termo d a  prova,  a o  

a g r u p a m e n t o  d o  JNE, c o m  co nhe c im ent o à  respet iva d e l e g a ç ã o  regional . 

C a s o  s e  v e n h a  a  conf irma r  o uso  d e  c a lc u l a d o ra  c o m  ca ra c ter í s t i c a s  t éc n i c a s  

diferentes d a s  p rev ista s,  a  p rov a  é  a n u la d a .  

Os a lun os  s ó  p o d e m  levar  p a r a  a  s a l a  d e  pr o v a/ ex a me  u m a  ú n i c a  ca lcu la do ra .  
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5.8.  Para a  real ização d a s  pr ovas  finais d o  ens ino b ás i c o  é  permitido o  us o  do  

com putador ,  o b s e r v a n d o - s e  t odas  a s  restantes restr ições prev istas no  núm e ro  

seguinte.  

 

5.9.  Para a  rea liz a ção  d a s  prov a s  a  nível d e  e s c o l a  e  prov as  d e  equiv a lênc ia  à  

frequência ,  o s  a lunos  n ã o  p o d e m  ter junto d e  si q ua isque r  suportes escritos n ã o  

autorizados co m o ,  por exemplo,  livros, ca d e rn o s  o u  folhas,  n e m  q uaisq u er  s i st ema s d e  

c o m u n i c a ç ã o  mó v el  c o m o  co m p u t a dor es  portáteis, a p ar elh os  d e  víd eo  o u  áudio,  

incluindo telemóveis,  relógios c o m  c o m u n i c a ç ã o  wireless (smartwatch),  tablets, bips, 

etc. Os objetos  n ã o  estritamente n ece ss ár io s  p a r a  a  r ea l iza ção  d a  pro v a  c o m o  

mo chi la s,  carteiras,  estojos, etc.  d e v e m  ser recolhi dos por e lementos  d a  e s c o l a  ou  

c o l o c a d o s  junto à  secretária d o s  professores vigilantes, d ev e nd o  os  eq ui p am en t os  aí  

c o l o c a d o s  ser d ev i d ament e  des l ig ados .  

 
 

ATENÇÃO 
 
 

Qualquer telemóvel,  relógio c o m  c o m u n i c a ç ã o  wireless (smartwatch ),  ou  outro m e i o  

d e  c o m u n i c a ç ã o  m óv e l  qu e  se ja  detetado n a  p o s s e  d e  u m  aluno,  quer  esteja l iga do 

ou d esl iga do ,  determina  a  a n u l a ç ã o  d a  pro v a  pelo diretor d a  esco la .  

 

S e  tocar  o u  for d etetad o  a l g u m  d estes  dispositivos n a s  moch i l a s  d o s  alunos ,  ou  seja, 

n ã o  est an do  n a  p o s s e  d o s  alunos , tal ocorrência  n ã o  determina  a  a n u l a ç ã o  d a  

prova, de v e n do  ser t o m a d a s  a s  necess á r i a s  d i l igências  p a r a  q u e  a  pr ova  cont inue a  

decorrer c o m  a  maior  n orma l id a d e  e  silêncio .  

 
 

5.10. O diretor d a  e sc o l a  de v e  c o m u n i c a r  at e m p a da m e n t e ,  pe los  m ei os  usu a i s  e  qu e  

ju lgue s e r em  m a i s  eficazes, a o s  e n c a r r e g ad o s  d e  e d u c a ç ã o  o u a o s  alunos ,  q u a n d o  

maiores , a  n e c e s s i d a d e  d e  e stes  n ã o  ser em  portadores  d e  telemóveis,  smartwatch,  o u  

outro eq uip a m en t o  proibido n o  d i a  d e  rea l izaçã o  d a s  provas,  tendo e m  c on t a  a  

poss ibi l idade  de, inadv ertidamente ,  s e  e s q u e c e r e m  d estes  eq ui p a m e nto s  n a  s u a  p o s se  

durante  a  real iz ação  d a s  provas,  o  que,  obrigatoriamente,  impl icará a  s u a  a nu la çã o .  

Esta in f o rm aç ão d ev e  t a m b é m  ser a f ix ada  e m  local  b e m  visível d a  escola ,  b e m  c o m o  
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ser transmitida  pelos  respetivos diretores d e  tur m a a  todos  os  a lunos  qu e  real izam  

provas.  

5.11. Antes do  início d a s  provas,  dur ante  o  período d e  c h a m a d a  e  imed iat am ente  

antes  d a  s u a  entrada  n a  s a l a  d e  prova,  o s  professores  vigilantes d e v e m  solicitar  a o s  

a lu n os  q u e  efetu em u m a  v er if ica çã o cu ida da ,  a  f im d e s e a s s e g u r a r e m  d e  q u e  p o s s u e m  

o  material  n eces sá r io  p a r a  a  rea l izaçã o  d a  pro v a  e  q u e  n ã o  s e  en c o nt ra m  n a  p o s s e  d e  

q ua lq u er  material  o u  eq ui p a m en to  n ã o  autorizado, e m  particular  telemóveis.  Ainda 

ass im ,  p a r a  acaute lar  qua lquer  esque cim ento,  o s  a lun os  ass i na m ,  já  no s  respetivos 

lugares,  o  Modelo 05/JNE, extraído d o  p r o g r a m a  informático ENEB, co nf i rman do q u e  

ef etuaram  a  v eri f i cação referida.  

 

5.12. É igu a lmente pro ib id a a  uti l iza çã o de quaisquer  s i s t e m a s d e c o m u n i c a ç ã o m ó v e l  

n a s  s a l a s  d e  real iza ção  d e  p ro v a s  por parte d o s  professores  vigilantes,  o s  q u a i s  t êm d e  

estar d esl iga d os .  

 

5.13. Nas  pr ov as  f inais d o  ens ino bás ico,  o s  professores vigi lantes  terão d e  declarar,  

s o b  c o m p r o m i s s o  d e  honra, cu mprir  o  d ev er  d e  sigilo d a  prova .  

 
 
 

8. SA LAS -  REALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA 
 

ATENÇÃO 
 

A s  hora s  d e  início e  d e  con c lu sã o d a s  p r o v a s  f ina is  do ensino  b á s ico  tê m  d e  ser  

r e g i s t a d a s  no q u ad ro  d a  s a l a  ond e s e  rea l iz a  a  prova .  Os elem entos  d o  secretariado d e  

e x a m e s  dev em ,  n a  parte inicial d a  prova,  c onf irma r  q ue, e m  toda s a s  sa la s ,  a s  hora s  

d e  início e  co n clu são d a  p rov a  s e  en c o nt ra m correta mente esc r ita s  no quadro ,  

f azendo t a m b é m  referência ao período d e  tolerância .  

 
 
 
8.1. Os critérios d e  distr ibu ição d o s  a l unos  p e las  s a l a s  s ã o  def inidos pelo  diretor d a  

escola ,  d e  f o rm a a  evitar, tanto quanto possível, a  rea li z ação d e  pr ov a s / c ó di g o s  

diferentes n a  m e s m a  s a l a  e  a  prevenir  a  prát ica  d e  qua isquer  i rregu lar idades o u  

fraudes, n u n c a  p o d e n d o  estar  m a i s  d o  q u e  u m  aluno e m  c a d a  m e s a .  
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8.2. As pr ovas  f inais d o  ens ino b á s i c o  rea l i zam -se  e m  s a l a s  c o m  a c e s s o  à  rede 

elétrica e  c o m  a c e s s o  à  Internet/Intranet, c on s o a nte  a  e sc o l a  v e n h a  a  optar pelo online 

ou pelo  offline. 

8.3. Na  distr ibuição d o s  alunos , dentro d a s  s a l a s  on d e  irão decorrer a s  prov as , de v e  

a c a ut e l a r - se  a  conven iente  distância  entre eles, d e  f orm a a  garanti r  q u e  s e  evite a  

prát ica de quaisquer i r reg ular idades ou fraudes.  Esta dist r ibu ição deve r espe itar sempre  

a  o r d e m d a p a u t a  d e c h a m a d a , d e i x a n d o v a g o s  os  lug ares  co rrespon de ntes aos a luno s  

q u e  faltem. 

8.4. Esses  critérios s ã o  operacional izáv eis  no  p r o g r a m a  ENEB at ravés  d a  def inição d o  

núm ero d e  s a l a s  disponíveis, c a p a c i d a d e  d a s  m e s m a s  e  núm e ro  d e  alunos,  p a r a  efeito 

d e  e m i s s ã o  d a s  p a u t a s  d e  c h a m a d a ,  por s a l a  d e  r ea l ização d a s  prov as .  

8.5. Na s sala s,  durante  a  rea l ização d a  prova, n ã o  é  permitida  a  ent rada  d e  outras  

p e s s o a s  p a r a  a l é m  d o s  professores d e s i g n a d o s  p a r a  a  v ig i lância  d a s  prov as, diretor, 

subdiretor, a djunto s  d o  diretor o u  m e m b r o s  d o  secretariado  d e  exa mes,  ten d o  to do s 

estes  elemen to s d e  ter o s  s i ste ma s  d e  c o m u n i c a ç ã o  mó v el  p e s so a i s  (telemóvel,  

smartwatch,  etc .)  d e sl i g a d o s  q u a n d o  ent ra m n a ( s )  s a l a ( s )  d e  r ea liz ação  d a ( s )  

pro v a (s) .  

8.6. Os inspetores d a  I n s p e ç ã o -G e ra l  d a  E d u c a ç ã o  e  C i ên c i a  e  d a  I n s p e ç ã o  Regiona  

d e  E d u c a ç ã o  d a s  Regiões  Autónomas  t êm  a c e s s o  livre e  direto à s  s a l a s  d e  provas , os  

qua is  dev er ão desl ig ar  os  s i s temas  d e  c o m u n i c a ç ã o  m óv el  p e s so a i s  (telemóvel, 

smartwatch,  etc. )  antes  d e  ent rarem  n a ( s )  s a l a ( s )  d e  rea lização d a ( s )  p rov a(s ) .  

8.7. As s a l a s  d e  pro v a  d e v e m  p e r m a ne ce r  c o m  a  porta a b erta  durante  a  s u a  

realização,  inclu indo o  período d e  a u d i ç ã o  d e  f icheiros p a r a  a  c o m p o n e n t e  d e  

c o m p r e e n s ã o  d o  oral. A distr ibuição d e  s a l a s  o n d e  decor rem  e x a m e s  finais nac i ona i s  

c o m  c o m p o n e n t e  d e  c o m p r e e n s ã o  d o  oral  deve rá  ser pon de rada ,  d e  f orm a a  evitar  

interferências. 

8.8. A distr ibuição d o s  pr ofessores  vigi lantes pe l a s  s a l a s  c o m p e t e  a o  diretor d a  

escola ,  d ev en d o  ser as s e g u r a d a ,  d e  m o d o  contínuo, a  p r e s e n ç a  n a  s a l a  d e  u m  mín im o  

d e  dois professores vigi lantes, esc olh id os  d e  entre o s  q u e  n ã o  l ec io n a m  a  discipl ina e, 

s e m p r e  q u e  possível,  o s  q u e  n ã o  p ert en cem a o  gru p o  d e  r ecruta mento  d a  disciplina,  

sobre  a  qua l  inc i de a  prova , s e n do  q u e  é  impresc indíve l  a  d e s i g n a ç ã o  d e  professores  

vigi lantes substitutos. 

8.9. Os professores v igilantes  s ó  p o d e m  sair  d a  s a l a  e m  c a s o  d e  força  maior ,  se n d o  

substituídos por professores  vigi lantes substitutos, q ue  p e r m a n e c e m  n a  s a l a  até  a o  f im 
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d a  prov a.  Nesta si tuação,  c o m p e t e  a o  co or den ad or  do  secretar iado d e  e x a m e s  decidir  

d o  proce dim ento m a i s  a d e q u a d o  p a r a  garantir  o  cum p r im e nt o d o  dever  d e  sigilo, por  

parte  do  professor substituído. 

 
 

PROFESSORES VIGILANTES 
 

A f un ç ã o  d e  vigi lante d e  pr ov as  e  e x a m e s  é  u m a  d a s  m a i s  importantes e  d e  m aior  
responsab i l idade  d e  todo o p rocesso de av a l iação externa, já que  o nã o cum pr ime nt o  
r igoroso d a s  reg ras  n u m a  ú n i c a  s a l a  poder á  pôr e m  c a u s a  toda  u m a  prov a  a  nível  
naciona l .  
 
A qua l i d ad e  d o  serviço  d e  vigi l ância  n a s  s a l a s  d e  real ização  d e  pr ov as  é  f undam enta l  
p a r a  a  s u a  v a l id ade  e  g ara nt ia  d o  princípio d a  equida de .  

 
Neste sentido, é  t a m b é m  importante garantir  u m a  efetiva v igi lância  por parte d o s  
assi stentes  operaciona is,  n a s  z on a s  envolventes d a s  s a l a s  (corredores,  e s p a ç o s  
exteriores ad ja centes,  a c e s s o  à s  in sta laçõ es  sanitárias),  proibindo a  p e rm a n ê n c i a  o u 
c i r cu l a çã o  d e  p e s s o a s  n ã o  en v olv ida s  n o  serviço d e  e xa m es .  

 
 

 
9. CONVOCATÓRIA DOS ALUNOS 

 
9.1. No d ia  d e  rea l ização d a s  prov as, o s  a lu nos  d e v e m  a pres ent ar - se  n a  escola,  junto 

à  s a l a  o u  lo cal  d a  prova,  30 minuto s  antes  d a  hor a  m a r c a d a  p a r a  o  s e u  início. 

 

9.2. A c h a m a d a  faz -se  p e la  o rd em  co n sta nte  n a s  p a u t a s  referidas no n.º 4., 25 

minuto s  a ntes  d a  h ora  m a r c a d a  p a r a  o  início d a  pro v a  e  d e v e m  ser seg u i d os  o s  

proce d imentos  referidos no n.º 5.11. 

 

9.3. Na  ev entua l idade  d e  a l g u m  a luno s e  apresentar  p a r a  a  real ização d e  p rova s  ou  

e x a m e s  s e m  constar  d a  pauta ,  d e ve  ser admit ido à  pr e st a çã o  d a  prova, a  título 

condicional ,  d e s d e  q u e  h a j a  indíc ios d e  erro administrativo. 

 

9.4. Os a lu n os  q u e  se  a p r e s e n t a m  n a  s a l a  d e  rea l iz ação  d a  pro v a  a p ó s  o  início d o  

t e m p o  regu la mentar  n ã o  p o d e m  realizar a  pro v a  o u  exa me .  
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10. IDENTIFICAÇÃO DOS ALUNOS 
 

10.1. Os a lu n o s n ã o  p o d e m  prestar prov a s  s e m  s e r e m  portadores d o  se u  cartã o  d e  

c i d a d ã o  ou  d e  d oc u m e n t o  qu e  leg a lm en te  o  substitua, d e s d e  q u e  este aprese nte 

fotografia. O car t ão d e  c i d a d ã o  ou  o  d oc u m e n t o  d e  subst ituição d e v e m  estar  e m  

c o n d i ç õ es  q u e  n ã o  sus c i tem  quai squer  d úv i d a s  n a  identi f icação d o  aluno.  

10.2. Os a lu n os  q u e  a pre sen t em  o  recibo d e  entrega  d e  p edi d os  d e  e m i s s ã o  o u 

rev a l id a çã o  d e  cartã o  d e  c i d a d ã o,  d ev e m,  posteriormente,  apresen tar  o  cartã o  d e  

c i d a d ã o ,  logo  q u e  o  t e n h a m  n a  s u a  posse,  s o b  p e n a  d e  a s  c la ss i f i ca çõ es  n ã o  ser e m  

d iv u lga d a s .  

10.3. Os a lu nos  n ac i on a i s  ou  est rangeiros q u e  n ã o  d i s p o n h a m  d e  car tã o d e  c i d a d ã o  

emitido pe l a s  autor idades  portug u esa s  p o d em,  e m  s u a  substituição, d e  a c o r d o  c o m  o  

n.º 10.1., apresentar  título d e  residência , pa ssa por te  ou  d oc u m e n t o  d e  identi f i cação  

utilizado no pa í s  d e  q u e  s ã o  na c io na i s  ou  e m  q u e  res idem  e  q ue  uti lizaram no at o  d e  

inscrição.  Neste caso,  d e v e m  ser ig ua lmen te  portadores d o  d ocu m e n t o  emitido pe l a  

e s c o l a  c o m  o nú m er o  interno d e  i denti f icação q u e  lhes foi atr ibuído.  

 

30 

min 

25 

min 

 

Os alunos devem comparecer junto à 

sala ou local da prova 30 min antes 

da hora marcada para o seu início 

 

A chamada é efetuada 25 min antes 

da hora marcada para o início da prova 

Após a hora de início do tempo regulamentar da prova, não é permitida 

a entrada dos alunos. 
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10.4. Os a lunos  q u e  n ã o  a pre s e n t em  qualquer  d o c u m e nt o  d e  ident i f i cação p o d e m  

realizar  a  prova, d e v en d o  u m  elem ento d o  secretar iado d e  e x a m e s  elaborar u m  aut o d e  

ident i f icação utilizando, p a r a  o  efeito, o s  Modelos 03/JNE, 03-A/JNE e  03-B/JNE, p a r a  os  

a luno s  q ue  f requentam  a  e s c o l a  e  p a r a  o s  a luno s  externos à  e s c o l a  ou  que, a p e s a r  d e  

frequentarem  a  escola ,  n ã o  p o s s a m  ser identif i cados  por  d u a s  testem unhas .  

10.5. No c a s o  d o s  a l uno s  qu e  f reque ntam  a  escola ,  o  auto (Modelo 03/JNE) é  a s s i n a d o  

por u m  e lem ento d o  secretar iado d e  ex am es,  pe l a s  t est em u nhas  e  pelo  aluno.  No c a s o  

d e  u m  aluno menor,  a  s i tua çã o de v e  ser c o m u n i c a d a  d e  imediato  a o  e n c a r r eg a d o  d e  

e d u c a ç ã o ,  o  q ua l  t em  d e  tom ar  co nhe c im ent o d a  ocorrência , a s s i n a n d o  t a m b é m   

respetivo auto, m edi ant e  a g e n d a m e n t o .  

10.6. No c a s o  d o s  a lunos  externos à  es c o l a  ou  que, a p e s a r  d e  fre quentarem  a  escola,  

n ã o  p o s s a m  ser identi f icados  por d u a s  testem unhas ,  o  aut o (Modelo 03-A/JNE e  03 -  

B/JNE) é  as s i n a d o  pe lo co or de nad or  d o  secr etariado d e  e x a m e s  e  pelo aluno, q u e  d e v e  

apor, igualmente ,  a  im pr es sã o  digital  d o  indicador  direito. No c a s o  d e  u m  a luno menor ,  

a  s i t uaç ão  d ev e  ser c o m u n i c a d a  d e  im edi ato  a o  e n c a r r e g a d o  d e  e d u c a ç ã o ,  o  q ua l  

t o m a  co n h ec i m e n t o da  ocor r ência , ass inando t a m b é m  o respetivo auto, d e  a c o r d o  c o m  

o referido no  núme ro  seguinte.  

10.7. Nos dois  d i a s  úteis seg uintes  a o  d a  rea l ização  d a  prova, e  medi ante  

a g e n da m e n t o ,  os  a lunos  referidos no núm e ro anterior, a c o m p a n h a d o s  d o s  respetivos 

e n c a r r e g a d o s  d e  e d u c a ç ã o ,  q u a n d o  menores ,  d e v e m  c o m p a r ec e r  n a  escola ,  c o m  o  

d o c u m e n t o  d e  identif icação,  e  ap or  n o v a m e n t e  a  s u a  im pr essã o  digital  d o  indicador  

direito sobre  o  auto e l ab ora do  no  d i a  d a  prova, s o b  p e n a  d e  a n u l a ç ã o  d a  m e s m a .  

10.8. Qualquer dúv i d a  qu e  surja  n o pro ce s so d e  ident i f icação d o s  a luno s  d e v e  o  

diretor d a  es c o l a  contactar  d e  im ediato  a  C o m i s s ã o  Perm anente  d o  JNE. 

10.9. No c a s o  d e  n ã o  s e  verif icar a  c on f i r m aç ão  d a  ident idade  d o  a luno n o prazo 

estabe lecido e  s e  a  prov a  já  tiver sido e n v i a d a  a o  a g r u p a m e n t o  d o  JNE, p a r a  

c lass i f i cação,  o  diretor d e v e  informar o  respetivo r esponsáve l  d o  a g r u p a m e n t o  d o  JNE. 
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I I -  NORMAS PARA A  REALIZAÇÃO DE PROVAS E EXAMES DOS ENSINOS 

SECUNDÁRIO 

 

5. MATERIAL ESPECÍFICO AUTORIZADO 
 
A s  Informações a  se gu i r  refer ida s  d e v e m  ser  a f ixa d a s ,  c o m  a  d e v i d a  a nteced ên c ia ,  

p a r a  conh ecimento dos a lu nos e  e n c a r re g a d o s  d e  e d u c a ç ã o  e  d i v u l g a d a s  pelos m eio s 

q u e  a s  e sco l a s  co n s id e re m  m a i s  a d eq u a dos.  

 

     5.1. O secretar iado d e  ex ames,  e m  conjunto c o m  o  professor responsá v e l  pe la  

v eri f i cação d o  material  autorizado, define o s  proced imentos  p a r a  ver i f i cação  d o 

material  a  usa r  pelos  alunos.  Tal  v er i f i cação d e v e  ocorrer ant es  d o  início d a  prov a.  

    5.2. Nos e x a m e s  finais na c iona is ,  o s  a lu n os  p o d e m  utilizar a p e n a s  o  material  

d iscr imin a d o  n a  I n forma çã o -Pro v a  d e  c a d a  pro v a  e  c ó d i go  e  n a s  inf orm ações  

complem entares ,  d a  responsa bi l idade  d o  EduQA. 

    5.3. Nos e x a m e s  a  nível d e  e sc o l a  d e  l íng uas  est rang eiras  equi v alentes  a  e x a m e s  

finais nacionais ,  n a s  pr ov as  a  nível d e  e s c o l a  e  n a s  pr ovas  d e  equ iv a lência  à  

f requência  o s  a lunos  s ó  p o d e m  utilizar o  materia l  d i scr imina do n a  I nf o rm açã o -Pr ov a  

d e  c a d a  discipl ina.  

   5.4.  A uti l ização  d e  d ic ionár ios  unil ingues e  ou  bil ingues, e m  suporte papel , é  

def in ida  at ravés  d a s  Inf orm ações -Prov a  d a s  respet ivas  discipl inas.  

   5.5. A uti l i zação d e  dicionários, nos  e x a m e s  f inais naciona is ,  n a s  prov as  a  nível d e  

e s c o l a  e  n a s  prov as  d e  equiv a lência  à  frequência,  pelos  a lunos  d e  PLNM, r e g e - s e  pelo  

seguinte:  

a )  No e x a m e  final naci on a l  d e  PLNM (839),  n ã o  p o d e m  ser util izados 

dicionários;  

b )  Nas  p r ov as  d a s  restantes  discip l inas, à  e x c e ç ã o  d a s  l íng ua  

estrangeiras, o s  a lun os  p os i c i o na do s  n os  níveis d e  in ic iação  ou  intermédio  

(B1) p o d e m  utilizar odicionário d e  Português -L íng ua  Materna d o  a luno e  d e  

L íng ua  Materna do  a l u n o - Português, s e  a s  respost as  educ at iv a s  a d o t a d a s  

pe la  e sc o l a  p a r a  facilitar  o  a c e s s o  a o  currículo n ã o  constitu íram u m a  

resposta  a d e q u a d a ,  n ã o  p o d e n d o  ser a p l i c a d a  qua lquer  outra  m ed id a,  c o m  

e x c e ç ã o  d a s  s i tuações  previstas  n o C api tu lo  III- S e c ç ã o  V, d o  reg u lamento  

su p ra me n ci onad o;  
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   c )  No c a s o  d e  n ã o  existir dicionário d e  Portug uê s-L íng ua  Materna d o  aluno, 

é  permitido utilizar o  dic ionário d e  Portug uês-L íng ua  S e g u n d a  d o  a luno  e  L íng ua 

S e g u n d a  d o  a luno-Portug uês ;  

 d )  Os a lunos  inseridos n o nível intermédio (B2) e  no  nível a v a n ç a d o  real izam  

o  e x a m e  final nac i ona l  d e  Português (639), podendo,  a p e n a s  nest as  prov as,  utilizar 

o  dic ionár io d e  Português unil ingue. 

    5.6. A utilização d e  ca l cu l a d or a s  está  definida n o  Anexo II d e s t a  Norma  e  n a s  

Inf orm aç ões-Prova  d a s  respet ivas discip l inas;  

    5.7. As e s c o l a s  d i v u l g a m  a t e m p a d a m e n t e  o  Anexo s u p r am e n c i o n a do  pe los  m eio s  

q u e  con s i de rem  m a i s  a d e q u a d o s ,  já  q u e  t e m  por objetivo informar o s  a lunos  e  o s  

prof essores  responsáve is  pe l a  v eri f i cação d a s  ca lcu lado ras ,  d o s  m o d el o s  m a i s  

c o m u n s  existentes e m  Portugal, q u e  sat i s fazem  a s  c o n di ç õ e s  exigidas;  

    5.8. Na  ev entua l idade  d e  ocorrer, durante  a  ver i f i cação d a s  ca lcu lador as ,  qua lquer  

s i t ua çã o  q u e  su sc ite  d úv id as,  d everá  o  secretariado  d e  e x a m e s  d a  e sc o l a  co nta ctar  

d e  imed iato  o  a g ru p a m e n t o  d o  JNE a  q u e  pertence .  Na  imposs ibi l idade  d e  ver 

esc l a reci da  a l g u m a  ev entual  dúv i d a  e m  t em p o  útil, dev erá  ser g arant ido a o s  a l unos  a  

rea l ização d o  s e u  exame,  s e n do  que, c a s o  s e  justifique, a  ocorrência  po de r á  ser 

reportada  a o  a g r u p am e n t o  d o  JNE, n os  term os  habituais .  

    5.9.  Os a lu n os  d o  ensino  secu n d ár io  q u e  realizem e x a m e s  e  p o s s u a m  u m a  

c a l cu la d o ra  suscetível  d e  levantar d ú v i da s  relativ amente à s  s u a s  cara cter íst ica s  

deverã o ,  até  a o  último d ia  útil d e  maio ,  d e  a c o r d o  c o m  o disposto no Anexo II d e st a  

Norma, solicitar n a  es c o l a  a  co nf i r m aç ã o  d a  poss ibi l idade d e  uti l ização d a  m e s m a .  

Nesta s ituação,  o  diretor d e v e  emitir decl ar a ç ã o ,  a  ser  entr eg ue  a o s  alunos, f i cando  

u m a  c ó p i a  a r qu i v a d a  n a  esco la .  

    5.10. O secretariado  d e  exa mes,  e m  conjunto c o m  o  professor resp o n sáv el  p el a 

v er if ica ção  d o  material autorizado, define o s  procedimen to s p a r a  ver if ica ção  d o  

material a  u sar  p elo s  alu nos .  Tal v er i f ica ção  d ev e  ocorrer a n tes  d o  início d a  prov a .  
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ATENÇÃO –  UTILIZAÇÃO DE CALCULADORAS 
 
 

PROVAS E EXAMES 

S e m p r e  q u e  o s  a lunos  s e  apre s en t em  a  u m a  prov a  ou a  u m  e x a m e  c o m  u m a  

c a l cu l a d o r a  cu j a s  caracter í st icas  t écni cas  n ã o  s e  e n q u a d r e m  n a s  c o n di ç ões  

previstas, lev ant ando d úv i d a s  quanto  à  leg i t imidade  d a  s u a  utilização, é - l h e s  

permitido o seu uso, de v e n do  obrigator iamente ser  preenchido o Modelo  04/JNE  

 

Ex ceciona lmente , a  es c o l a  p o d e  procede r  a o  emprést im o d e  u m a  ca l cu ladora ,  q u a n d o  

possível, n a  s i tu aç ão referida o u  no  c a s o  d e  av aria,  d e v e n d o  o  e x a m i n a ndo  

preencher  ig ua lm ente  o  Modelo 04/JNE, p a r a  arquiv o n a  esco la .  

 

Na s i tua çã o e m  q u e  a  ca l c u l a do r a  susc i te  dúv idas ,  é  preenchido t a m b é m  

obr igatoriamente o  Modelo 0 4-A/ JNE ,  o qual  é  enviado, a p ó s  o  term o d a  prova, a o  

a g r u p am e n t o  d o  JNE, c o m  c on hec im ent o à  respetiv a d e l e g a ç ã o  regional .  

 

C a s o  s e  v e n h a  a  conf irma r  o uso  d e  c a l cu l a d o ra  c o m  ca ra c te r í s t ica s  t éc n i c a s  

diferentes d a s  p rev ista s,  a  p rov a  é  a n u la d a .  

 

Os a lun os  s ó  p o d e m  levar p a r a  a  s a l a  d e  pr o v a/ ex a me  u m a  ú n i c a  ca lcu la do ra .  

 
 

10. CONVOCATÓRIA DOS ALUNOS 
 
    10.1. No d ia  d e  rea l ização d a s  provas , o s  a lu n o s d e v e m  a p res ent ar -s e  n a  esco la ,  

junto à  s a l a  o u  loca l  d a  prova, 30 min uto s  antes  d a  h ora  m a r c a d a  p a r a  o  s eu  início . 

   10.2. A c h a m a d a  faz -se  p ela  o r d em  co n stante  n a s  p a u t a s  referidas no  n.º 4, vinte e  

c i n co  min uto s  a ntes  d a  h ora  m a r c a d a  p a ra  o  início d a  pro v a  e  d e v e m  ser se g ui do s  o s  

proce d imentos  referidos no n.º 9.11. 

    10.3. Na  ev entua l idade  d e  a l g u m  a luno s e  apresentar  p a r a  a  real ização d e  pr ov as  

ou  e x a m e s  s e m  constar  d a  pauta ,  d ev e  ser adm it ido à  p re s t açã o  d a  prova , a  título 

condicional ,  d e s d e  q u e  h a j a  indíc ios d e  erro administrativo. 

    10.4. Os a lu n os  q u e  s e  a p r es e n t a m  n a  s a l a  d e  rea l iz ação  d a  pro v a  a p ó s  o  início d o  

t e m p o  regu la mentar  n ã o  p o d e m  realizar a  pro v a  o u  exa me .  
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Informação Importante 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25 min. 

Os alunos devem comparecer junto à sala 

ou local da prova 30 minutos antes da hora 

marcada para o seu início 
 
 
 
 
 
 
 
 

A chamada é efetuada 25 minutos antes da 

hora marcada para o início da prova 

 

 
 

 
Após a hora de início do tempo regulamentar da prova, não é 

permitida a entrada dos alunos. 
 
 
 
 
 
 

11. IDENTIFICAÇÃO DOS ALUNOS 
 

      11..1. Os a lu n os  n ã o  p o d e m  prestar pr ov a s  s e m  s e r e m  porta dores  d o  s eu  cartã o  d e  

c i d a d ã o  ou  d e  d oc u m e n t o  q u e  leg a lm ente  o  substitua, d e s d e  q u e  este aprese nte  

fotografia . O car tã o  d e  c i d a d ã o  o u  o  d o cu m e n t o  d e  substituição d e v e m  estar e m  

c on d i ç õ e s  q u e  n ã o  su sci te m q u aisq u er  d ú v i d a s  n a  id entif icação  d o  aluno. 

    11.2. Os a lunos  q u e  ap rese n t em  o recibo d e  entreg a  d e  pe d id os  d e  e m i s s ã o  ou  

rev a l i daç ão  d e  ca r tão  der c i da dão ,  dev em , posteriormente, apresentar  o  car tã o  d e  

c i d adã o ,  log o q u e  o  t e n h a m  n a  s u a  pos se ,  s o b  p e n a  d e  a s  c las s i f i ca ções  n ã o  ser em  

div u lg adas .  

     11.3. Os a lunos  nac i ona is  ou  est rangei ros q u e  n ã o  d i s p o n h a m  de c a rt ão  d e c i d a d ã o  

emitido p e l as  autor idades  port ug ues as  pod e m ,  e m  s u a  substituição, d e  a c o r do  c o m  o  
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n.º 11.1., apresentar  título d e  residência, pas sap or t e  o u do c u m e n t o  d e  ident if icação  

utilizado n o pa í s  d e  qu e  s ã o  naci on a i s  ou  e m  q u e  res idem  e  q u e  utilizaram no ato  d e  

inscrição.  Neste caso,  d e v e m  ser ig ua lmente  portadores d o  d oc u m e n t o  emitido pe l a  

e s c o l a  c o m  o nú m er o  interno d e  i denti f icação q u e  lhes foi atr ibuído.  

    11.4. Os a lu nos  q u e  n ã o  apr es ent em  qualq uer  do c u m e n t o  d e  ident i f i cação  p o d e m  

realizar  a  prova,  de v en d o  u m  e lem ento d o  secretariado d e  e x a m e s  elaborar  u m  auto 

d e  ident i f i cação utilizando, p a r a  o  efeito, o s  Modelos  03/JNE, 03-A/JNE e  03-B/JNE, p a r a  

o s  a lunos  qu e  f requentam  a  e s co l a  e  p a r a  o s  a lunos  externos à  e sc o l a  ou  que, a p e s a r  

d e  f reque ntarem  a  escola ,  n ã o  p o s s a m  ser identif i cados por  d u a s  testem unhas .  

     11.5. No c a s o  do s  a lunos  q u e  f requentam  a  esco la ,  o  auto (Model o 03/JNE) é  

a s s i n a d o  por  u m  elem ento d o  secretar iado d e  ex ames,  pe l a s  t est em unhas  e  pelo  

aluno.  No c a s o  d e  u m  a luno  menor , a  s i t ua çã o d ev e  ser c o m u n i c a d a  d e  imediato  a o  

e n c a r r e g ad o  d e  e d u c a ç ã o ,  o  qua l  tem  d e  tom ar  co nhe c im ent o d a  ocorrência ,  

a s s i n a n d o  t a m b é m  o respetivo auto, m edia nt e  a g e n da m e n t o .  

    11.6. No caso dos a luno s exte rn os à  e s c o l a  ou que, apesar de f requentar em  a esco la ,  

n ã o  p o s s a m  ser identif icados por d u a s  testem unhas ,  o  auto  (Modelo 03-A/JNE e  0 3 -  

B/ JNE) é ass inado pelo  coor dena do r do sec r etar ia do de ex am es  e pe lo a luno, que deve 

apor, igua lmente,  a  im p re s s ã o  digital  d o  indicador  direito. No c a s o  d e  u m  aluno  menor ,  

a  s i tua çã o d ev e  ser c o m u n i c a d a  d e  im edi ato  a o  e nc a r r e g a d o  d e  e d u c a ç ã o ,  o  q ua l  

t o m a  co nhe c im e nto  d a  ocorrência,  a s s i n a n d o  t a m b é m  o  respetivo auto, d e  ac o r d o  

c o m  o referido no núm e ro seguinte.  

    11.7. Nos dois d i a s  úteis seg uintes  a o  d a  rea l ização d a  prova, e  med iant e  

a g e n da m e n t o ,  o s  a lunos  referidos no  núm e r o anterior, a c o m p a n h a d o s  do s  respet ivos 

e n c a r r e g a d o s  d e  e d u c a ç ã o ,  q u a n d o  menor es ,  d e v e m  c o m p a r e c e r  n a  escola ,  c o m  o  

d o c u m e n t o  d e  identificação,  e  ap or  no v am e n t e  a  s u a  im p r e ssão digital  do  indicador 

direito sobre  o  auto e l ab ora do  no  d i a  d a  prova, s o b  p e n a  d e  a n u l a ç ã o  d a  m e s m a .  

    11.8. Qualquer dúv i d a  q u e  surja no  p r oc e s so  d e  ident i f icação d o s  a lunos  d e v e  o  

diretor d a  es c o l a  contactar  d e  im ediato  a  C o m i s s ã o  Permanente  d o  JNE. 

    11.9. No c a s o  d e  n ã o  s e  verif icar a  c on f i r m aç ão  d a  ident idade  d o  a luno n o prazo 

estabe lecido e  s e  a  prova  já  tiver s ido e n v i a d a  a o  a g r u p am e n t o  d o  JNE, p a r a  

c lass i f i cação,  o  diretor d ev e  informar o  respetivo r esponsáve l  d o  a g r u p a m e n t o  d o  JNE. 
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13. ADVERTÊNCIA AOS ALUNOS 

    13.1. Os prof essores responsáv e is  pe la  v ig i lância  dev em ,  depo is  d e  distr ibuídos 

pe los  s e u s  lug ares  e  ant es  d o  início d a  prova, av i sar  o s  a lunos  d o  seguinte:  

a )  Não é  permitido escr ever  o  n o m e  e m  qualquer  outro loca l  d a s  folhas d e  resposta,  

p a r a  a l é m  d o  m e n c i o n a d o  n o n.º 15; 

b )  Não é  permitido escr ev er  comentários  d espropos i tados  ou  descontextualizados,  

n e m  m e s m o  inv ocar  m atér ia  n ã o  l e c i on a d a  ou outra parti cu lar idade  d a  s u a  

s i t ua çã o  escolar ;  

c )  S ó  é  permitido usar  caneta/esf erog ráf ica  d e  tinta azul  ou  preta indelével;  

d )  Não é  permitido utilizar fita ou tinta co rret ora para co rr eç ão de  qu alquer  resposta,  

d e v e nd o  riscar, e m  c a s o  d e  e n g an o ;  

e )  Não é  permit ida  a  parti lha d e  mater ia l  dur ante  a  real i zação d a  prov a  e  ex am e;  

f) Não é  permitido escr ever  n a s  m a r g e n s  d a  prov a  n e m  no s  c a m p o s  dest inados  à s  

cot aç ões  

g )  Nos e x a m e s  d e  M atemáti ca  A (635),  M atemá tica  B (735) e  M atemá ti ca  A pl ica d a 

à s  Ci ên cia s S o ci a is  (835),  a uti l ização do  lápis  só  é  permit ida n a s  con stru ções  q u e 

impl iq u em a  utilização d e  material d e  d esenh o,  d e v en d o  o  resultado final ser 

a pres ent a d o  a  tinta; 

h )  As pro v a s  o u  parte  d e  pro v a s  real izad as  a  lápis, s e m  i n d i c a ç ã o  expressa,  n ã o  s ã o  

c on si d er a d a s  p a r a  c la ss i f ica çã o ;  

i)  S ó  é  permit ida  a  ex pressão  e m  l íng ua  p ort u g uesa  n a s  respostas  à s  questões  d a s  

pr ov as  e      ex am es,  ex cet uand o-se ,  obv i amente , a s  di scip l inas  d e  l íng ua 

estrangeira ;  

j)  S ó  é  permitida  a  consulta  d e  dicionários no s  termos  def inidos no art igo 92.º d o  

Regulamento das Provas de Avaliação Externa e de Equivalência à Frequência dos 

Ensinos Básico e Secundário; 

k) Nã o  é  permitido a b a n d o n a r  a  s a l a  a ntes  d e  termin ad o  o  t e mp o  reg u la mentar  d a  

prov a; 

l)  Nã o  é  permitida a  in gestã o  d e  alimentos,  à  e x c e ç ã o  d e  á g u a ,  dura nte  a  

rea l ização  d a s  prov a s  e  e x a m e s  ( s e m  prejuízo do  determinado p a r a  o s  a lunos  a  

q u e m  s ã o  a p l i c a d a s  a d a p t a ç õ e s  nos  term os  d o  art igo 28.º do  Decreto-Lei  n.º 

54/2018, d e  6  d e  julho, n a  s u a  r e d a ç ã o  atual, a luno s  c o m  p r o b l ema s  d e  saúde,  

b e m  c o m o  a o s  a lunos  c o m  i n c a p a c i d a d e s  f ís i cas  temporárias , d e s d e  qu e  
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ex pressam ente  autorizadas) ;  

m ) A s  folhas d e  ra s c u n h o  n ã o  s ã o  recolhidas,  p ois  n ã o  s ã o  en v ia d a s  

  p a r a  c la ss i f ica çã o ; 

n )  Não é  permitido re sponde r  a  u m  item n u m a  folha diferente d a  q u e  está  

ex pressam ente  indicada ,  s e n d o  q u e  qualq uer  resposta  a p r es en ta d a  e m folha 

incorreta n ã o  po der á  ser c on s i d e r a d a  p a r a  efeitos d e  c lass i f i cação.  

 

25. DESISTÊNCIA DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

    25.1. E m c a s o  d e  d esi stência  d e  rea l iz a ção d a pro v a , nã o  d ev e ser escr ita  pelo a lu n o 

q ua lq u er  d e c l a r a ç ã o  formal d e  desistência,  n e m  n a s  folhas d e  respo sta  n e m  e m  

q ua lq u er  outro suporte. 

    25.2. O alu n o  n ã o  p o d e  a b a n d o n a r  a  s a l a  a ntes  d o  final d o  t e mp o  d e  d u r a ç ã o  d a  

prov a. 

    25.3. As folhas  d e  resp osta  s ã o  en v i a d a s  a o  a g ru p a m e n t o  d o  JNE, p a r a  

c lass i f i cação,  a i n d a  q u e  t e n h a m  s ó  o s  c a b e ç a l h o s  preen ch idos .  

26. ABANDONO NÃO AUTORIZADO DA SALA 

    26.1. Se, a p e s a r  d e  advertido,  a l g u m  a lun o  a b a n d o n a r  a  sa l a  a ntes  d o  final d o  

t e m p o  regu la mentar  d a  prova, o s  professores vigilantes,  a trav és  d o  secretar ia do  d e  

exa mes,  d e v e m  c o m u n i c ar  imedi ata men te  o  fa cto  a o  diretor d a  esco la . 

    26.2. O diretor t o m a  a s  m e d i d a s  a d e q u a d a s  p a r a  impedir  a  d i v u l g aç ã o  d a  prova,  

n ã o  permitindo, n o me a d am e n te ,  q u e  o  alu no leve c o n s i g o  o  enunc iado,  a  folha d e  

resposta  e  o  p a p e l  d e  ra s c u nh o  e  a s s e g u r a n d o  q u e  aquele , e m  c a s o  a lg um , volte a  

entrar n a  s a l a  d e  real ização d a  prov a.  

    26.3. Na  s i t ua ção  m e n c i o n a d a  n o n.º 26.1, a  p rov a  é  a n u l a d a  pelo  diretor, f i cando  

e m  arquivo n a  escola ,  p a r a  ev entuais  av er ig ua çõe s .  

27. PRESTAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

Durante a  rea lização d a s  prov as  e  ex ames,  o s  professores v igi lantes ou  os  

e lementos  d o  secretar iado d e  e x a m e s  n ã o  p o d e m  prestar a o s  a lunos  qua lquer  t ipo 

d e  esc lar ecimento  relac ionado  c o m  os  c on t eúdos  d a s  p rov as  q u e  n ã o  tenha  sido  

autorizado pe lo  JNE. 

 
ATENÇÃO 
Aos  professores vigi lantes s ã o  r igorosamente  interditos qua isquer  procedimentos  
q u e  p o s s a m  a judar  o s  a lunos  a  resolver a  prova .  


